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REQUERIMENTO Nº 124/2013

REQUEREMOS A PRESIDÊNCIA DESTA CASA LEGISLATIVA, PARA QUE SEJA INSTITUÍDA UMA COMISSÃO ESPECIAL DE INQUÉRITO, COM O OBJETIVO DE SE APURAR A POSSÍVEL FORMAÇÃO DE CARTEL NO SETOR DE COMBUSTÍVEIS NO MUNICÍPIO DE DIAMANTINO.
De acordo com que estabelece o § 3° do art. 58 da Constituição Federal e a Lei Orgânica do Município de Diamantino em seu capitulo IV, Seção IV – das comissões – em seu artigo 30; e o Regimento Interno que rege esta Egrégia Casa de Leis em seu capitulo II – das comissões, na Seção III – das comissões temporárias – em seu artigo 72, inciso II, combinado com o artigo 75 e seus parágrafos, requeremos que seja instituída uma Comissão Especial de Inquérito com a finalidade de investigar o seguinte fato determinado:

- A possível formação de cartel no setor de combustíveis no Município de Diamantino.

Esta Comissão Especial de Inquérito deverá ser constituída por três (03) membros, em conformidade com o que rege o Regimento Interno desta casa, em seu Artigo 75, Parágrafo 2º.

O prazo de funcionamento será de noventa (90) dias a contar da sua instalação, em conformidade com o Artigo 75, Parágrafo 1º do Regimento Interno

JUSTIFICAÇÃO

Ao longo dos últimos anos tivemos exemplos de inúmeras práticas de cartel ocorridas em nosso país. Algumas mereceram destaque na imprensa e foram investigadas pelas autoridades anti-concorrenciais. Quer seja pela sua abrangência geográfica, quer seja pelo alcance econômico ou pelo número de consumidores potencialmente prejudicados. No entanto, nenhum setor tem sido mais vítima desta prática nefasta do que o setor de combustíveis.

Segundo dados divulgados pela Secretaria de Direito Econômico - SDE, as denúncias de prática de cartel na venda e revenda de combustíveis responde por mais de um terço do total das denúncias recebidas por aquela Secretaria. Atualmente a SDE investiga aproximadamente 130 cartéis de combustíveis. O setor de combustíveis é propenso à cartelização por apresentar certas características como: produto homogêneo, semelhança dos custos, barreiras regulatórias e atuação ativa por parte de Sindicatos de forma a auxiliar na uniformização ou coordenação das condutas comerciais de seus filiados.

Diante da magnitude do problema, o assunto foi tema de inúmeras Comissões Parlamentares de Inquérito em diversas Câmaras Municipais e Assembléias Legislativas (Amazonas, Distrito federal, Bahia, São Paulo, Rio Grande do Sul, Paraíba, Alagoas, Paraná e Minas Gerais) em todo o país.

Podemos entender o cartel como um acordo explícito ou implícito entre concorrentes para, principalmente, fixar de preços ou quotas de produção, dividir clientes e mercados de atuação. O objetivo é, por meio da ação coordenada entre concorrentes, eliminar a concorrência, com a conseqüente elevação de preços e grandes prejuízos para o consumidor. O fato de haverem milhões de consumidores brasileiros que podem estar sendo lesados por este tipo de prática que atenta não só contra os consumidores individualmente, mas contra toda a economia na medida em que distorce e frauda a livre concorrência de mercado e eleva os preços artificialmente alimentando a inflação. Segundo estimativas da Organização de Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE), os cartéis geram um sobre-preço estimado entre 10 e 20% comparado ao preço em um mercado competitivo.

No Brasil, o combate ao cartel constitui novidade, sendo fruto de construção dos últimos quinze anos. A promulgação da atual lei de defesa da concorrência, a Lei nº 8.884, de 11 de junho de 1994, foi um fator fundamental. Atualmente, o Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência (SBDC) tem a responsabilidade, através da ação conjunta de diversos órgãos governamentais, de promover uma economia competitiva no Brasil, por meio da prevenção e da repressão de ações que possam limitar ou prejudicar a livre concorrência. O SBDC está estruturado da seguinte maneira:

- Secretaria de Direito Econômico (SDE), do Ministério da Justiça é a responsável por instruir a análise concorrencial dos atos de concentração econômica (fusões, aquisições, etc.), bem como investigar infrações à ordem econômica.

- A Secretaria de Acompanhamento Econômico (SEAE), do Ministério da Fazenda é o responsável por emitir pareceres econômicos em atos de concentração, investigar condutas para oferecer representação à SDE, bem como elaborar facultativamente pareceres em investigações sobre condutas anticoncorrenciais.

- O Conselho Administrativo de Defesa Econômica (Cade), vinculado ao Ministério da Justiça é o responsável pela decisão final, na esfera administrativa, dos processos iniciados pela SDE ou SEAE, após receber os pareceres da SDE e SEAE, que não são vinculativos, o Cade tem a tarefa de julgar tanto os processos administrativos que tratam de condutas anticoncorrênciais quanto às análises de atos de concentração econômica.

A atuação dos órgãos do SBDC apóia-se em três pilares principais:

a) ações preventivas: dá-se por meio da análise das operações de concentração (fusões, aquisições, incorporações, etc.) e cooperação econômica. Tais operações devem ser notificadas em até 15 dias úteis da realização da operação para que o SBDC se manifeste sobre o fato;

b) ações repressivas: através da investigação e punição de condutas anticompetitivas. Entre elas o cartel, os acordos de exclusividade, vendas casadas, preços predatórios, entre outros.

c) ações educativas: difusão da defesa da concorrência mediante a promoção de seminários, palestras, cursos e publicações objetivando difundir a importância da concorrência para a sociedade.

Ao longo dos últimos anos, o SBDC tem julgado e condenado diversas empresas, sindicatos e pessoas por formação de cartel. Alguns exemplos que citamos a seguir ilustram o tamanho do problema da cartelização da economia brasileira.

Segundo dados divulgadoS pela SDE existem aproximadamente 300 investigações de cartel em curso naquela Secretaria. A SDE vem obtendo autorização judicial para conduzir operações de busca e apreensão para obter provas diretas em cartel. Ao longo dos últimos anos, mais de 200 mandados foram cumpridos. No âmbito administrativo, uma empresa condenada pelo CADE por prática de cartel poderá pagar multa de 1 a 30% de seu faturamento bruto no ano anterior ao início do processo administrativo que apurou a prática. Por sua vez, os administradores da empresa direta ou indiretamente envolvidos com o ilícito podem ser condenados a pagar uma multa entre 10 a 50% daquela aplicada à empresa.

Outras penas acessórias podem ser impostas como, por exemplo, a proibição de contratar com instituições financeiras oficiais e de parcelar débitos fiscais, bem como de participar de licitações promovidas pela Administração Pública Federal, Estadual e Municipal por prazo não inferior a cinco anos.

Cabe ressaltar, ainda, que cartel, além de ser um ilícito administrativo, é crime punível com pena de 2 a 5 anos de reclusão ou multa. Para garantir que diretores e administradores sejam punidos criminalmente, a SDE vem incrementando de forma significativa a cooperação com a Polícia Federal, Polícias Civis e Ministérios Públicos Federal e Estaduais.

Por cartel se configurar também conduta criminal, a SDE tem atuado em cooperação com a SEAE, os Ministérios Públicos Estaduais, o Ministério Público Federal e a Polícia Federal de modo a obter provas diretas do ilícito

Como pudemos verificar, o problema dos cartéis está presente em todo território nacional. Além disso, é uma questão econômica que se transforma em problema social, na medida em que ele onera com mais intensidade o consumidor com menor poder aquisitivo.

Além disso, prejudica pesadamente o estado, pois eleva artificialmente o preço dos produtos alimentando a inflação e, muitas vezes, reduz a atividade econômica com impactos negativos sobre a arrecadação de impostos. Ou seja, é uma ação que merece ser debelada pelos inúmeros efeitos deletérios que ela causa para a sociedade e economia brasileira.
Como podemos observar no anexo I deste requerimento, os preços praticados pelos postos de combustíveis de nossa cidade, em pouco de alteram de uma empresa para outra e ao mesmo tempo, verificamos que o Posto da Serra, localizado na Comunidade do Posto Gil, cerca de 40 km distante de nossa cidade, pratica preços bem abaixo dos praticados pelos postos aqui instalados.

Podemos verificar ainda que, em alguns municípios circunvizinhos os preços praticados também são menores, apesar de mais distantes da capital do estado.
Tais fatos exigem que a Câmara Municipal de Diamantino, cumprindo o seu papel institucional e atendendo aos reclamos da sociedade, manifeste-se a respeito, e com todo o rigor que a situação exige. Por esse motivo requeremos instituição de Comissão Especial de Inquérito a fim de verificarmos o possível problema dos cartéis no setor de combustíveis em nosso Município.

Dentro de nossas prerrogativas parlamentares, precisamos socorrer os consumidores na linha de frente no combate aos postos que estabelecem preços extorsivos ou fixam valores uniformes para seus produtos. Precisamos apurar e ajudar o consumidor de uma vez por todas a acabar com essas dúvidas e inseguranças

Plenário Ver. Juvenal B. Soares, 07 de Outubro de 2013.

Ver. Márcio Mendes – PPS




Ver. Jozenil da Costa Lube – PSDB
Ver. Natalino da Silva Barros - PMN
ANEXO I

	DIAMANTINO

	
	Gasolina
	Diesel
	Álcool 

	Posto Diamantino
	3,19
	2,67
	2,09

	Posto 3
	3,29
	2,75
	2,19

	Posto Castoldi
	3,24
	2,76
	2,22

	Posto Trevão
	3,20
	2,70
	2,17

	Posto da Serra – Posto Gil
	2,87
	2,42
	1,85


	ALTO PARAGUAI

	
	Gasolina
	Diesel
	Álcool 

	Posto Bela Vista
	3,18
	2,64
	2,09


	NORTELÂNDIA

	
	Gasolina
	Diesel
	Álcool 

	Posto Beira Rio
	3,05
	2,69
	1,99

	Posto Pimenta
	3,07
	2,66
	1,99

	Posto do Didi
	3,06
	2,69
	1,99
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